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Parecer / COLICIT nº 08/2020
Assunto: Resposta à impugnação do Pregão Eletrônico nº 27/2019 – VIRTUAL INFRAESTRUTURA E ENERGIA LTDA.

Em resposta ao pedido de impugnação apresentado pela empresa VIRTUAL INFRAESTRUTURA E ENERGIA LTDA, informamos o que se segue:
1) Em resposta ao fundamentado na impugnação, a reposta da área requerente foi a seguinte:
Será necessária uma retificação no edital, retirando a exigência da certificação. Com razão à impugnante em suas alegações. 

Conclusão:
Dado o exposto, informamos que foi acatada, a solicitação da presente impugnação. As alterações foram publicadas na Errata 01 do edital.


Pelotas, 12 de junho de 2020.


Simone Magali Marinho Jardim.
Pregoeira
Instituto Federal Sul-rio-grandense

